
INDICAÇÃO Nº 
1994
, DE 2007

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador José Serra, que determine à Secretaria de Saúde, a realização de estudos e a liberação de recursos para aquisição de um aparelho de ultrassonografia para a Casa da Gestante do município de CAPÃO BONITO-SP.

JUSTIFICATIVA

Considerando a importância de se proporcionar um atendimento digno e mais eficiente na área de saúde,

Considerando a grande importância desse aparelho de ultrassonografia,

Considerando que o aparelho atualmente em uso é antigo e está com a demanda reprimida,

Considerando a necessidade desse aparelho para o Programa de Saúde da Mulher,

É que fazemos a presente indicação ao Excelentíssimo ao Senhor Governador José Serra, que tem dispensado uma especial atenção às condições de saúde de nossa população. 

Sala das Sessões, em

Deputado Edson Giriboni - PV
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